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A SECRETÁRIA DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 15 
do Anexo I ao Decreto nº 7.096, de 4 de fevereiro de 2010, resolve: 
 

Informar que, a partir de 1º de outubro de 2011, o Brasil passa a adotar novo formulário para o 
Certificado de Origem Form A, utilizado para amparar exportações brasileiras no âmbito do Sistema 
Geral de Preferências. O novo formulário pode ser retirado nas agências do Banco do Brasil, entidade 
responsável pela emissão do referido Certificado. 
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